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INDICAÇAO N° 283/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no arí. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI),

solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio

ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE: INDICO AO PREFEITO QUE SEJA REALIZADA A AQUISIÇÃO DE APARELHO

PORTÁTIL DE ULTRASSONOGRAFIA DESTINADO AO ATENDIMENTO NO POVOADO BATAVO.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por finalidade minimizar as dificuldades de acesso a exames de

imagem, especialmente a ultrassonografia, em razão da distância até a sede do município e da limitação

de recursos disponíveis, essa aquisição fortalece a assistência à saúde da população residente no

Povoado Batavo.

É importante destacar que a ultrassom portátil serve para realizar diagnósticos rápidos e

precisos, com procedimentos guiados por imagem, oferecendo mobilidade para emergências, auxiliando

nas visitas domiciliares, pois colabora com a detecção precoce de doenças, melhorando a condução de

tratamentos clínicos, e contribuindo no acompanhamento de gestantes.

Além disso, o profissional médico que atualmente realiza atendimentos na referida

localidade, encontra-se em fase de conclusão de especialização na área de ultrassonografia, o que

possibilitará a realização de exames no próprio povoado, reduzindo deslocamentos, custos e tempo de

espera para os pacientes.

Certo de contar com a sensibilidade e o compromisso de Vossa Excelência para com o

bem-estar da população balsense, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e reitero a

importância desta indicação. Dessa forma, considerando a importância do tema e a necessidade de

garantir os direitos dos cidadãos, solicito a atenção do Poder Executivo Municipal para a viabilização

dessa ação.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 28 DE ABRIL DE 2026.

"^“T^^IeLÍO SOUSA NETO
l/Vereador autor (União Brasil)
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